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Leglslativo

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"30/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e o Moto Club Six Friends e CIA - para

ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Fer ira da Costa Bra

Secretário Municipal de Planeja ento
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PREFEITURA MUIiICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE 

'OS 
PP()FETAS

TERMn Da FotuiEiiro ri" 30/2325

PARCERIÀ QUÉ EN'I'Ri Si CELEBAAM O MUNICíPIO DE

COiTGONHAS E O MOTO CLUBE SIX FRlElilDS E CIA

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne'

L6.752.446/OW7-O2, com sede na praça Presiden':c Kubitschek, 1-25, Centro, Congonhês/MG'

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representaCo por seu Prefelto, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15, e pelo SecrêtáriO Municipal de cultura, Pedro

Geraldo cordeiro, brasileiro, portador da cl ne MG-3.062.541 e CPF ne 613.935.686.53 e o MOTO

cLUBE SIX FRIENDS E ClA, com sede a Rua Ex Combatente Antcnio Bernardino de Freitas, 399 - Bairro

Eldorado, congonhas, Minas GeÍais, cNPJ ne 46.972.205/C001-30 representado por Marcus Aurélio

dos santos, portador dc CPF de ne 713.060.646-00 doravante denominada OSC (Organização da

Sociedade Civil), resolvern celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne.

i3.019, de 31 de julho de 2014, âlter;da pela Lei nç. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante

es cláusulas e ccndições abaixo descritâs.

ÉMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrâtivo ne. 33 86 / 202t

cúUsUtA PRIMÊIRA - DO OB,ETO

1.1 Repasse finânceiro por meiú de Êmen.l:: línpositive para re3lização Ce evento musical no qual

serão aríecadados mantimêr.tos pars distribuição à população em sitüação de vulnerabilidade no

Município e, também, fomentar a cultura, economia, l3zer e turismo.

CúUsUTA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 O MUNICiPiO nomeia corno gestor íJo pr€senie Termo de Êomento, a Higgara Pamela Resende,

conforme Fo,-taria Municipal ne. PMC/78412025, de 23 de abri! de 2025.

2.2 5ão obrigações do GêstoÍ:

| - verificaÍ se a OSC cumpriu a obrigação cie divulgar os dados dâ parceria celebrada com a

Administração Públi,.'a tulrn'.,r.,,

ll - aconrpanhar e fiscêlizer a e;(ecução da parc3r'ia;

lll - formelizar ao sêu superior hiêrárquico a existência de fatos que compÍometam ou possam

comprometeÍ as ativiciades ou metas da parcerii e de indícios de irregularidades na gestão dos
recuísos, bem conro as proviCências a Eerem adot?d3s paÍâ sená-las;
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamêntos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber.

23 Caberá âo gestor, nosteÍmosdo ArtiSo 32 do Decreto Municipal6731, de 16lL0|ZOLS, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encêrramento de cada bimestre, de RelatóÍio

Técnico de Monitoramento e Avaliação da parcêÍia celebmda, que será submetido à comissão de

monitoramênto e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem preiuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividãdes, metas e indicadores estabelecidos;

ll * informação de irregularidades apuradas, providências a serêm tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11da Lei 13.O791203.4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceriê, atrasos na execução das

açôes e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinzeldias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativê para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 o relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliâção, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre ê prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcanpdos durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relâtórios de cumprimento do objeto apresentâdos pela
osc.

cúusutA TERCEIRA- DA coMtssÂo DE MoNtToRAMENTo E AvAuAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Raquel Cristina dos Santos, Renan Souza Merces e.losé lsaias Miranda, conforme Portariâ Municipâl

ne. ?MC/78412025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:
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PREFÉITURA ÍclUNIC|PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestação dos sen/iços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6737, de L6/LO/2018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à osc para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejara revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigênciâ superior a 1 (um) ano, ê Administração Pública, por meio do gestor
dã parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos ob.ietivos pactuados, bem como na
reorientaÉo e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicâdores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusutA QUARTA- DAs oBRtGAçÕEs Dos pARcEtRos

4.1 - sÃo oBRtGAçôEs Do MUNIcÍpto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução dâ parceria, através do Gêstor e da secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestaçóes de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art.59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas ê proceder às sanções administrâtivas necessárias à exigência da

restituiÉo dos recursos transíeridos, constâtada inadimplência em prestar contas ou execuÉo em

desacordo;

h) publicar o extrato dêste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lêi

t3.oL9/20L4;

PÊ^ÇÂPRESOAnTEKUB,'ÍSCH€X.135,CENIRO-COi!|cON|rÀs-rrc.cEp36415{rC.rEL.3t13731..13@-'ÀX{31)3731.1240-

f"...-
Ander$n Cabíb
prefeito + Congonbõ

(L



PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

i) notificar a celebÍação deste instrumento à câmara Municipal.

j) demonstração de que os ob.letivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme ârtg 35'

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de traba lho, a ser apresentado nos termos da Lei13 019/2014; art-' 35, lV

4.2 - SÃO OBRIGAçÕES Ol OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassâdos pelo MUNICíPIO exclusivamente no objeto constante nê Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e finênceiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclaÍecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acêsso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplêmento deste TeÍmo de Fomento, mãntendo as

certidões negativês em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratâção dos

profissionais e pagamento dos respedivos sâlários, gerenciamento e coordenêção dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

prêvistos;

i) não praticê r dêsvio de finalidade na aplicâção do recurso, atraso não justificad o no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratâções

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovara exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislaÉo aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administraçâo Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;
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PREFEITURA RâUNIGIPÀL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

k) efetuar as movimentações financeiras relêcionadas aos recursos do prêsentê termo em conta

bancária específica em instituição Íinanceira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-sê adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestâção de contas de exercícios

anteriorês, assim como manter a sua regularidade fiscal perante oS órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quândo houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais vi§íveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei L3.Ol9/2014, com

a5 seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; 0 descriÉo do objeto dâ parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para â sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

paía a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da pârceÍia, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remunerâção prevista para o respectivo exercício;

ql ossegurar e destocor, obrigatoriamente, o porticipoção do M|NICíP1O em todo e quolquer oçõo,

promocionolou nõo, reldcionodo com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrão estobelecido peld PREFETTURA DE CONGONHA' colocor o morca do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos placas, poinéis e outdoors de identiÍicdçõo dos obros e projetos

custeqdos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tamonho e

locolizoçõo do nome do PREFEITI)RA DE coNGoNHAS e em destoque em reloçõo d quolquer outra

morco que venha ser aplicado. A orte deverá ser previomente oprovodo pelo Secretoria Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoção lnstitucionol.

c|áusuI.A QUINÍA - Do REGIME JURíDIco DE PES5oAI.

5.1 Não se estebelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre

o MUNIcíPlO e a equipe que e OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSUIÁ sExrA - Do REPASSE
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

6.1 Para a execução das atividades previstas nestê termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICíP|O transferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desemboiso do Plano de Trabalho, o

valor de RS 30.000,00 (trinta mil rêais).

cúusuu sítMA - DA LIBERAçÃo DAs PARCELAS

7.1 Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para rêcebimento desta única parcela, estâr em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificades):

l- Certidões nêgativas ou positivas com efêito negativo, devidamênte atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fêderais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Negêtiva de Débitos Estadualou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Cêrtificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipâl;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis elêtronicamente, a osc

será notificada para regularizar a situação e epresentar a Íespectiva certidão para liberação da parcela

prêvista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberaÉo das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita coníormidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e âprovâção do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal dê Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretariâ responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após, a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fâzenda a liberâção do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio dê documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 50 O atraso na liberação de pârcelas pâctuadês no plano de trabelho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboraÉo sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivâlente ao atraso.
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE CONGONHÀS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSUTA oITAvA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.1 Os recursos financeiros do MUNICíPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

cfassificâção orçamentária: Órgão:27, Unidade: 01, Função: 13, sub Função : 392, Programa: 0023;

Atividade: 0.095 - Apoio as entidades - cultura - Emenda lmpositiva; 3'3.50.41- ContÍibuições; Fonte:

1500. Ficha: 1180

cúusutÂ NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1. Os recursos serão depositados êm conta corrente da OSC em instituição financeirê pública - Banco

doBrasil ou Caixa Econômica Federal, específica para oobjetoe isentâ de tarifa bancária.

9.2 os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupanç4, fundo de âplicêção financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na suê finêlidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas pera os recursos

traníeridos-

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente poÍ transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificâção do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagâmentos.

cúusuu DÉcrMA - DA REsrrrurcÃo Dos REcuRsos

10.1 A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legêis na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 17934 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finâlidade diversa da estabelecida no presente instrumênto, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusuu DÉcrMA PR|MEIRA- DA pREsTAçÃo DE coNTAs
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PREFEITURÂ iiIUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PR()FETAS
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11.1 A prestação de contas final será apresentada ao MtJNiCíPlO até 30 (trinta) dias após a data final

da vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) diâs após a data de

sua denúnciâ ou rescisão.

11.2 A apresentação da prestação de contàs será acompanhadâ dos sêguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - Sê a OSC entrêgar documentos para sanar pendências dê prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico anâlista de prestâções de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negetivo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente sê a aprêsentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificâdo de Regularidade do FGTS;

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -tNDT;

d) Certidão Negativâ Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representantê legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumpÍimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscriÉo, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do ob.ieto deverá incluir

datas e local das atividadês / âpresentaçóes, quantidadê de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - RelatóÍio de Execução financeira;

Vl - Execução da Rêceita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotaçôes de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

@ T(í/
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. quando o objeto do teríno envolver â aquisição de bens ou a prestação de serviços em gerâ|,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pêsquisados ou tabelas de preços dê associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obraS Ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado'

. Na cotâção não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicâmente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminâdo no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contêndo a especificação do produto/serviço e a

quantidâde e o entregaÍá às empresas/profissionais, que o devolvêrão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotaçõês feitas por intêrnet serão aceitãs somente no caso da impossibilidade de fornêcimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser dêvolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitêÇão ou devolvido à conta do termo o

vêlor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de proíissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precêdida de 3 cotações.

X - Extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o perÍodo de execução do termo, ou

seja, desde o rêcebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - rêcibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agêncie 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remânescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidadê: dirêtoria, conselho fiscal, etc.;
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XIV - côntrato ou outro termo que for cel€bràdü corii os prüfissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entÍe eles ê o MUNICÍP|o, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declãração de que não há servidor municrpal dos Poderes Executivo ou Legislâtivo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constantê do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.OL9l2OL4, alterada pela

Lei 13.20412Or5;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os íecursosrecebidos, prova do íespectivo registrocontábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da rêgular qultação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de conta! referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvidâ à entidade) e êm ópia legível. Não serão eceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respcstas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de irestações de contas.

§ 3' As despesas sêrão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constâr o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4s A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tom3da de contas especial antes do término da parceria, ânte evidências de irregulâridâdes na

execução do ob.jeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5s Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execuçãodeste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contâs, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas sêrá analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plâno dê Trabalho e atingimento das metas de

execuÉo do objeto, podendo o MUNICíPiO valer-se de reletórios ou laudos de diligências, inspeções
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ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8p Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimênto do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da datâ do recebimênto da prestação de contas final, o MUNIcíPlO, com base no disposto

nos parágrâfos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prêstação de contas finêl poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 1le O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadâs:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o tÍanscurso do prazo e de sua êventual prorrogâção se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidiÍão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a maniÍestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualizaÉo monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13s Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A ãpÍovação da prestaÉo de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trintâ) dias após a homologação.

§ 150 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contebilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá Íicar arquivada nas

depêndências dâ OSC.

CúUsUTA DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs
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12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNI cÍPro

promoverá a instauração de tomada de contâs e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não Íorem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem têrem sido tomadas as providências cabíveis

à OSC, a Administrâção Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotârá medidas

para apuÍação dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos têrmos dâ legislação vigente.

Parágrafo único, Haverá a instauÍação de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do ob.iêto, constatadas
antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas Íor rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CpF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e,/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tornada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadãs pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientesde

cobrança de débito remetidos ao representante legalde OSC;

vl - cópias autenticadas do íelatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;
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12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

v- Relatório emitido pela secretariê Municipal de lntegridade e controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;
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vll - outras peças que permitênr ajuizãÍ,ento acei.ca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o vâlor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os rêpÍesentetivos dê bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposiçôes estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partirda data da liberação dos recursos, inclusive

na forma da legislação vigente aplicável;

12.6. Frustrada ou embaraçada ê tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspendeÍ todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a OSC,

podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da suâ situaÉo.

12.7. Regu larizada a situação, o CON CEDENTE poderá contrata r nova mente com a OSC e promoverá:

I - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

Il - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério público, visando

ao arquivamento do processo correspondênte;

lll - se for legalmente possÍvel e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusuLA DÉcrMAÍERcEtRA - DA vtcÊNctA

13.1 Este instrumento tem vigência a partii da data de assinatura até 31de março de 2026, podendo

ser prorrogada, de acordo com o interessê das pertes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O proÍrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do âtraso verificado.
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cúusuu DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAçõEs

14.1 tica vedado à OsC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar dêspesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para Pagâmento de despesas não compatíveis com o obieto dêste termo;

d) êxecutêr pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquertÍtulo, servidor ou empregadO público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo Íato gerador tenha ocorrido antês da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamêntos ou a recolhimentos

fora dos prezos, salvo se decorrentes dê atrasos da Administração Públicâ Municipal na liberação de

recursos financeiros,

cúUsULA DÉqMA QUINTA- DA REsc§Ão E DA DENÚNC|A

15.1 o presente têrmo poderá sêr denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as pertes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmênte quando constatada pelo MUNICíPlo a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provêniêntes das Íeceitas obtidas das aplicações financeiras realizadês,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata insteurêção de tomade de contãs especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da âdministração pública.

CIÁUSULA DÉcIMA sExTA - DAs sANçõE5
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16.1 pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

B.Ol";glz}f4 e da leBislação específica, a administração públlca poderá, garantida a prévia defesa,

aplicãr à OSC as seguintes sanções:

I - âdvertência;

ll - suspensão temporária dâ pârticipação em chamamento público e impedimento de celebrar pãrceria

ou contrãto com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com óÍgãos e entidades de todas as esfêras de governo, enquanto p€rdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusur.A DÉcrMA sÉnMA - DA cúusuLA ANncoRRupçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, f,uã:

l- não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados a este,

com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

f2.846/70!3, pela Lei ne 8.429/1992 (alterada pela Lei ne 14.23O/2O2tl, bem como por demais

normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidãs internas de integridade, ética e conduta compatíveis com

a execução destê instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao MUNICÍPlO

de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de interesses ou ato

lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediãta do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sançôes civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusurA DÉcrMA otTAvA - DA pRoTEçÁo DE DADos pEssoAls

18.1 As partes devei'ão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto ê todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certamê ou da cooperação, â partir da apresentação da
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proposta no procedimento dê perceria, independentemênte de declaÍação ou de aceitação expressa

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizâdos para as finalidades quê iustificaram seu acesso ê

de acordo com a boa-fé e com os princíPios do art.6e da LGPD.

1g.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira'

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvêr necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.5. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integrclmentê responsável por garantir sua observância.

18.8. o município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a entidade

parceira atender prontamente êventuais pêdidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceirâ deverá prestar, no prazo fixado pêlo município, prorrogável iustificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventuâl

descaÍte realizedo.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamênte aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

rastreável de tratamentos reâlizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de êventuais omissões, desvios ou abusos.

18.11. Os rêferidos bancos de dadcs devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12. A cooperaÉo está suieita a ser âlterâde nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUsulÂ DÉCIMA NoNA - DAs ALTERAçõES

Este termo ou o Plano de Trabalho podeÍão ser alterados, de comum acordo entre as pârtes, mêdientê

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feite no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias,

que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será obieto de termo de aditamênto.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,
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ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese

cúUsUtA VIGÉ$MA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transÍormados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC ãdquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser trensferidos ao MUNICíPlO no

prazo de 90 (noventa) dias, e êste dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o

interesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidadê promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio dâ OSC, â entidade deverá enviar,junto à prêstação de contas,

prova do registÍo contábil e patrimonial do bem.

§ 3e Ainda que não esteja vigente, desde já ficâ autoÍizada a fiscalizâção dos bens cedidos em doâção,

por equipe nomeade pela Secretaria demandante.

cláusulÂ vrcÉsrMA pRTMETRA - DA puBUcÂçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art- 38 da Lei ne. 13.019/2014.

ParágraÍo único. O MUNICíPIO e â OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na [ei 13.019/2014 e alteração.

CúUSUI.A vIGÉ$MA sEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foío da ComaÍca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser rêsolvidas adminisrativamente, nos termos do

art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA vtcÉstMA TERCETRA - DAs DtspostçõEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

pÍesente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

PRÀCA PRESIDEÚIE ,<U8'TSCHEK ]35. CENTRO . CCNGONHA§. MG . CEP 35{15{(b - Ter t:l sult 13ao, FAx í3r

I.t-
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Congonhas, 22 de outubro de 2025

PREFEITURA MUNIGIPAL DE COilGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

/,flrWnwzg 0oçtu<ío)
Marcus Aurélio dos Santos

Presidente do Moto 5ix Friends e Cia

,ffluM
Secretário Municipal de Cultura
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PLANO DE TRABALHO
I . DAIX)S IX) MTNICIPIO

MIÀICÍPIO DE CONGONHAS CNPJ: 16.752.44610001-02

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 135 Centro

MUNICÍPIo: Coogoúas CEP:36.410-064

NOME DO RESPONSÁVEL: Anderson Costa Cóido CI: M4.370.328 CPF;813.617.426-15

CARGO: Prefeito

- DADOS DA ORCANILAçÁO DA SOCTEDADE Crlrl, - OSC

ENDEREÇO: Rua Ex Combalente Antônio Bemardinho de Freitas, 339. Bairro Eldorado

MtllqCÍPIO: Congonhas UF:
MG

TELEFONE: (31) 999584923

AGENCIA

llot"c oo nrsFoN§FvEL: úãcus Aúáio àos Sãtoi N" IDENNDADE
M8.508.081

CPF:713060ó46-
00

ENDEREÇO: Rua da RomariÀ 104. baino Basílica

E-MÀIL DO RESPONSAVEL PELA ÔSC:

marcsaurelio.sa.ntos@hotrnail.com/ noronha2@bol.mm.br

Moto clube Six Friends & Cia, foi fundado em l0 marco de 2019 por um grupo de seis amigos. com o intuito de Íesgalar o AMOR pelo

otociclismo e o bom e velho ROCK N'ROLL. Reatizândo o prim€i.o encontro nos dias l5 e t6 de juúo de 2019 na PÍaça da Coqueria em

MG. Reunindo um público aproximado de duas mil (2000) pessoas culmü&do em urna festa memorável. Realiz2do tambem

este Moto clube dois encontlos no Restauante e chop€ria (Espaço Família). Para promover a interação socia.l enfs motociclistas e

palizántes.

o periodo de pandeÍüia da Covid 19, houve uma parsa nos enconsos, respeitando normas de segurança da Súde públicÀ porém o Moto
lube Six Friends & Cia continuou com suas atividades intemas, f^zendo reuniões online mensalm€nte respeitando as restriçô€s da Covid

t9. O Moto Clube Six Friends & Ci4 logo que fora restabelecido a normalidade retomou clm suas atividades presenciais no aro de 2022.
o m€smo peliodo foi dado o inicio paÍa a realização. do SEGLNDO ENCONTRO DE AMTGO DE MOTOCLISTA DE CONGONHÂS.

este realizado na praça da estação nos dias l7 e l8 dejunho 2022. com o público aproximado de quatro mil pessoas (4000)
isando estar em conformidade com as leis regulamentadora§, em 30 junho 2022 o Moto Clube Six Friends &CiB- Foi rcgistrado tomando.
assim uma Entidâde Social e sem fins lucÍativos. Dândo continuidade às aJividades. o TERCETRO ENCONTRO DE ÀMIGOS
TOCICLISTAS DE CONCONIIAS foi realizado no ano de 2023 no espaço cultural da Romaria nos dias 07 e 08 de outubro. com

estimado de cinc! (5000) mil pessoas. No ano de 2024 tivemos a opoÍtuíidade de realizai o QUARTO ENCONTRO DOS
GOS MOTOCICLISTAS DE CONCGONIIAS na praça de eventos Seúor Pedro Gera.ldo Cordeiro, nos dias 04 e 05 de maio com

IX) PROJETO

ENCONTRO DOS AMIGOS MOTOCTCLISTAS DE
CONGONHAS . EDIÇÀO ESPECIAL

PERÍODO DE E)GCUÇÀO:
INiCIOT A paíir da assinatum
TERMINO: 3l/3/2026

s - oBJETO (DESCRTÇÃO DO PROJETO)

Repasse Íinanceiro por meio de Emenda Impositiva para rcaliza\Áo de evento musical no qual se.âo anecadados mantimentos pâra distribuição à
população em situação de vulnerabilidade no Município e. tambem, fomentar a cultura economia lazer e hrrismo

6. LOCAL (EIvDEREÇO) DE EXECU ÇÃo Do PROJE
Praça da Estação

? . JUSTItrICATIVA PARA A EXECUÇÃO DO FROJETO
à caÍênciâ de eventos envolvendo ROCKN ROLL em nossâ cidade e região. Surgiu enalrec€ndo a cultura e lazer. elevando da cidade

Congonhas, abrangendo um público diverso ao eveÍrto. o que traz prestígio reconhecimento pal:a o nosso município.
Diante dos farosjustifico a utilizaçâo de tal recurso destinado ao MOTOCLUBE SIX FRIENDS & CIA tundado em Dez de març! de 2019
e con§inrído uma entidade de direito privado s€m hns lucrativos em 30 de junho de 2022, de c.aráüçr cultural e recreáivo com duÍaç5ô
indeterminada- Fundada com o intuito de integrar pessoas, promover eventos socioculnÚais, a integração social cômunitária de associados demai
inteEssados. Eíimulal o cumprimento c respeito as regras e leis de trânsilo vigentes. PrestâÍ apoio a coftunidades carentes e ONG'S
(doações de cestas básicas).

í--
AnderSn Cabido
Prefeitc {e Congonhr
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O pÍojeto tem como objetivo movimentar a cidade. promovendo maior i eração entre os amantes do motociclismo e do Rock'n Roll. com

diversidâde de evento para populaçào local e psra turistas além de promover a ca dade para arrecadação de agasalhos para distribuiçâo aos menos

(beneficiados direta c haiEterente)

Busca atiígir aproxirnadarnente 10.000 pessoas para interação social entre motociclistas e simpatizrntes.

das dividâdes ou do projeto). DescÍeveÍ detalhadan€nte

cooo as aliüdadÉs sáâo desenvolvidâs com o públicG.alvo

Apos disponibilidades dos recusos fiíanc€iros serão firmados contraros junlâmente as bandas e d€mais apEsentações e

estutura Íisicá" Em parçeria com a Rádio da Colonial FM, locutor nos diÀs de eventos, panfleragem, divulgação em redes

sociais.

TI.ATIVIDADES A SER"EM DESENVOL!'IDÀS E RESULTADOS A SEREM AI-CANÇÀDOS

OBJETI\'O ÀTt! TDADE(S)/RESUMO RESLLT.{DOS ESPER{DOS

Proporciond o convivio entre pessoas e motocluttes de

Congonhas e outras cidades da região, que tamEm são amantes

do bom e velho ROCKN ROLL incentivando a troca de

culora, estreitar laços e abranger o hrismo e lazea em todas as

áreas pertinentes a que se refere a qualidade de vida"
Movimentar e aquecer o furisolo, lazer e economia em gera.l. O
que eleva o nome da nossa cidade!

Serâo realizados shows com

bandas musicais de Roclc
disponibilizado prasa de

alimentação, assim como estrutua
para acolher o público presente.

RecepcionaÍ váíos motoclubes e
'moto grupos durante o enconEo,
abrângendo público de todas Às

idádes de nossâ cidâde e ou
vlsltantes.

O proÉsito do nosso encôotro de gerâções de

amantes do Rock e dos motociclistas fazfndo coÍr
que haja uma unificasâo de cultura e ioteração de

uma única forma expressado alravés de um
conceilo que a cada dia se toma mais pÍesente em

nosso meio. Sendo assim sem fins lucrativo e com

muita disposiçâo proporcion&emos a todos os

palticipantes s€m exceçâo um grand€ e lindo
encontro com muita§ aLacões e alegria

12 _ AVALIAÇÃO DE RESULTÁIX)S

OBJETTVOS / METAS
(quantitaJivas e mensuráveis a serem atingidas)

I\DICADORES QUALITATIVOS E

QUANTI'I'ATIVOS DE RESULTADOS
METOS DE VERJFTCAÇÃO

Público estimado: Dez mil pessoas Comentários e redes sociais
Redes sociais e comentários

posteíiores

13. CONOGRAMA DE EXECUÇÃO. (METÀ . ETA}À OU FASE)

R.ESUMO GERÀL

!tET.1 f,TAPÂ
FÂSE

DESCRIÇÀO DAS f,TAPÂS f, METAS

INDICADOR
risrco DUR{ÇÂO

VALOR
(RS)

UNID. QUÀN'T. INICIO TERMINO

I I

SERVIÇOS DE TERCEIROS
I Ínarl26 R$ 30.000.00

TOTAL DO PROJETO 30.000,00

14 - sf,RÍ.rÇos DE TERCEIROS (PESSOA FÍSrCA OU JURiDICA)

ETÁPA/
F.{SE

Df,SCRICÂO DETÀLHADA U\ID. QTDE VALOR U:iITARIO
YÂLOR TOTAL

2.t Serviço de locuçào unidade l R$ 600,00 R$ 600.00

2.2 Contraro de bandas unidade R$ r.500.00 RS 3.000.00

2.3 Est utuü paÉ o evento (palco, sonorizàção, luminaçâo de palco) unidade I RS 24.200.00 R$ 24.200.00

2.4 AVCB unidade I R$ 1.200.00 R$ 1.200.00

2.5 Divulgação (midia Intemet, rádio, panfletos, posters, troféus) unidade l R$ 1.000.00 R§ 1.000,00

TOTAL SER\,IÇO§ DE TERCEIROS RS 30.fit0,00

15 . PLANO DE APLICAÇÃO - MLNTCiPIO

I

t^-
Ande*on Cabtlo

Prefertqtrde Congonba

1{,

I

,'"+



Órgão: 27, Unidade: 01, Função: 13, Sub Função : 392. Programa: 00231

Atividade: 0.095 - Apoio as entidades - Cultura - Emenda Impositiv4
3.3.50.41 - Contribuições; Fonte: 1500. Fichâ: ll80

VALOR TNVESTIMENTO . RS 3O.OOO,OO

16 - MATERJAIS DE CONSTjI-íO

NL{.IO JlÍNHOT'EVERIIRO NtARÇO ÀBRTL

J.OVEMBROÀGOSTO SETEMBRO

VÂIOR ME\SÀL
(R§)

17 . DECLARÂÇÃO DA ORGANIZAÇÁO DA SOCIEDADE CTVIL . OSC

para fim de Fovajunto ao Municipio de CONGONIIAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situaç5o de inadimplência com o Tesouro Municipâl ou qualquer órgâo ou entidade da Administraçào Públicâ Municipal que impeça a transfeÉncia
de recuÍsos IinanceiÍos o.iundos de dotação consignada no orçafiento do municipio, na forma deste Plano de Trabalho.

da OSC - Marcus AurÊlioPresi

Congonhas,

DÀ CONTROLÀRI{ GER{L DO DE CONGONILÀS

Lucas Emanue I Amaro Ocúvio

DEFEPJDO ({) INDEFERIDO O
(*
(^
(1 ba^

Le
PPAComparibi

a)
ülb saoPrevi lrtentiíriâ çrçam (,i(c Recurso financeiro

d dade com La DO) Comparibil
comlidade 'ào{

Secretária Municipal de Integridade e Controle lnterno

rermo encontra guarida legal

e() Previsão legal

19 - APROVAÇÃO PELO MTNICÍPIO

DETE () DO( )

!

Prefeito de Congonhas
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conconhas, 30 dê outubro de 2025 - DiáÍio oficial Elêtrôn ico. cÍiado eela Lêi municigâl N" z9qlr2o09 - aNo t5 I N" 4143

Contrôtànte: Câmara Municipal de Congonhàs, CNPJ nó 21 .300.413/OOO1-61 . Contratadã: Profetê Comércio e Diíribuição Ltda, CNPJ n0

41.3E9.650/OOO1 -58, com sede à Rua Dom RodolÍo. n" 164, Bãirro Basilicã, ContonhaíMc. Obieto: AquisiÉo de gêneros alimentícios. esPeciÍicêmente

açúcar cristal branco, para atender às demandas da Câmara Municipal de Congonhas, conforme Dispensa Eletrônice no 17l202s.vâlor Íotâl: Rs

2.148,00 (dois mil. cento e quarenta e oito reais). Vitência: Até 31 de dezembro de 2025. contados da data de assinaturà. Dàta de Assinatura: 30 de

outubro de 2025.

Códito de VàlidâÉo: í253326

REvoGAçÁo - Pr€{Éo Elêtronico Ptlcr9o0lr72o25 - PRc 0ír2o25
A Artorirade Competente do Munbípio cle Congonhas, com amparo no art. 71. incbo ll, da Lei no 14133nO21, tomâ púbiico que fiaa revogado o pÍegáo

9OOO7m25, crtio oàj€to é a Cont-atâÉo de empr€se êspêciãlizâda ne prestaçáo de sêrv&as têrcejrizâdos com dedicâÉo exdusive cle máo de obÉ para atender

as d€ínendâs da SêcÍêtâria de OesenvoMmonto, Assistênciã Social ê Cictadania. Congonhâs, 30/09/2025. Crisliano Augusto clo Nascimêrno - Cheíê de Gãbinêtê.

Código dê Validâção: 1253426

TER*, DE Fo ENÍo N.. zor2o2s paRcERIA auE ENTRE st CELEBRÂ o muNlcipto DE coNGoNHAs E A As.Í)clAçÃo coNêoNHÊr'lsE oE aRTÊs
. ACÁRT

Partícipes: O MUtllCíPlO DE CONGONHÁS, lnscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/000l-02, com sede nâ Praça PÍe§iderrte Kubitschêk, n'. 135, CêntÍo,
Congonhasitt G, aepreseflbdo por seu PreÍeito Municipâ|, Anderson Cosra Câbijo, portado. do Rc n". iH.370.328 - SSPnr4G ê do CPF n'. 813.617.42ê15, ê peh
S€cÍelárb Muniipal de Cuthjra, Pêdro Gêraldo Cordeiro, portadoí do RG nê. túê3.062.54'1 e do CPF n". 613.935.686.S, e e ASSOCIAçÃO CONGONHENSE DE
AIÍES - ACARÍ, ins.Íitâ no CNPJ sob o no. 07.563.501/0001-25, c.m sede a Avenida Julia Kubischeck. 129, 10 andar, Cenfo. CongonhasJMc, reprêsentedâ por
seu PÍesilente, Phalipe Carlos Coste de Araújo, portador do RG nô. MG-16.217.696 e do C?F i.. 108.621.12614. Obiêto: RealizaÉo do FEST VOC^L, qLle úse
Promover a vabrizeÉo de culturâ e dos artistâs lôcâis, bem cDmo equisiçáo de equipêfientds perà impbmentâÉo cle oficinâs de capoeira. Vdor: R$68.m0,m
(sessenta 6 oito mil reais). DotaÉo Orçâmentáriâ: Ôrgão: 27. LJnidâde: 01. FunÉoi 13. Subfunçáo: 392. Progrême: 0023. Atividadê: 0.095 - Apoio â Enüdados -
Cultura - Emenclá lmpositiva 3.3.50.41 - Connibuiçó€s (Ficha 1180 - Custêio). 4.4.50.41 - Contribuiçôes (Ficha -1639 - Pêínanente). Fonte: íÍ100. V€ânciâ: O
ir6tunênto tem ügência a partir da data cla essinatura êté 3OlO6t2O26. Congoohas, 30 de ouhrbÍo de 2025. Ànder§on Ccta Cabido, PÍeêito Municipãl de
Coogonhas; Pêdro Gerêldo CoÍdeiro, SêcÍetário Municjpal de Culturâ; Philipe CarlÀs Ccsta dê Arâújo, Prêsidente dâ Associação congonh€ise De Artes - ACART.

Código de Validação: 1253525

TERII|O DE FOTiEI{ÍO I'IO 80/2025 PARCERIA QUE EIITRÉ sI CELEBRA o TuNIciPIo oE coNGoNHAs E o IIoÍO CLUBE sIx FRIEI{DS E cIA

Perticipê§: O MUNICÍPIo DE CONGONHAS, ins.Íito no CNPJ sob o n' '16.752.446/0001-02, com sêde na Praça PÍesideite Kubitschek, n'. 135, Centsô,
CotEonhaíMc, regesentado por seu Prefeito Municipâ|, Andersôn Costa Cebido, portâdor do RG n". i,G4.370.328 - SSP/MG ê do CPF no. 813.617.42ê15, e pdo
Sêcretário Municjpal de CuftuÉ, Ped.o Geiàldo Co.dêiÍo, ponador do RG n". MG-3.0629i e do CpF nó. 6í3.935.ô86.53, e o MOÍO CLUBE Stx FRTENDS E CtÀ
côÍn sede a Ruá Ex Combalentê Antonio Bêmaídino de Freitâs,399, Baino Eldorado, Congonhâs/Mc, inscritio no CNPJ sob o n6- 46.972.205/0001-30,
reprêsêntado por seu Presirente, Mardrs AuÉlio dos Santos, portador do CPF no. 713.060.646-00. Obieto: RêâlizaÉo de evehto musical. no quâl sêrão
ârrêcádados mântimentos para distribuiÉo à populaÉo em situâÉo de wlnerabilidad6 no Municipio, bêm como romêntâr a drltuÍa, economiâ, lazeÍ e tudsmo.
Vdor RS3O.000,00 (einrâ mil reab). ClctaÉo OrçamentárÉ: órgáo: 27, Unidâde: 01, Funçáoi 13, Slrb Funçáo: 392, Programa: OO23; Atjúdadê: 0.095 - Apo,o as
êntidâdês - Cuhrra - Emehde lmpositiva; 3.3.50.41 - Contribuiçôês; Fonte: 15OO. Fichai 1180. Vigêncja: O instrumênto tem vigênqa â pãÍtir dã dãta de âssinatJra
ãlé 3'Í dê rnâtço dê 2026. Congonhâs, 30 de outJbro de m25. Ahderson Coíe Cabido, Preêito Ml'lnicipât dê Congonhas; Pedro Geiatdo CoÍdeiro, SecÍeÉrio
Muôbpel dê Cu&rrâ: MerÉs Arrêb dos Sânlos, presüente do Moto Six Friends e Cia.

códi8o dê valldação: 125:1526

rERXO DE FOXEMTO N.. 6/.N025 PARCERIA OUE E'{TRE st CELEBRAH o f,u,{rcIPlo DE co[GoNHÂs E o BANGU ESPoRTE cLuBE

agonh.r.Dg.got.br 3
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